
INDICAÇÃO Nº 
4629
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Associação Nossa Senhora do Pari, em São Paulo, adquirir novos mobiliários para o setor de internação e a reforma da área que abriga o Serviço de Nutrição e Dietética.
JUSTIFICATIVA

A solicitação realizada pela presidente, Mariana Cristina de Andrade, a esta Pasta é para a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a aquisição de mobiliários e  reforma na área de Serviço de Nutrição e Dietética, da Associação Nossa Senhora do Pari.

Justifica o pedido considerando que há mais de 20 anos atende pacientes gratuitamente, com receita do SUS, inclusive procedimentos cirúrgicos  de alta complexidade. Mas, a defasagem da Tabela do SUS, nos últimos 12 anos faz com que a entidade passe por dificuldades financeiras para investimentos, pois a associação é dotada de alta capacidade técnica da equipe médica, mas sem estrutura física e tecnológica que permita aumentar os atendimentos. A Associação está devidamente certificada: CNES 2091399 e CRCE 3203-12. 

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para poder atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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